
Re: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais


PP
PREFEITURA SJPONTE Procuradoria <procuradoriamunicipalsjp@gmail.com>







Para:
 PERLA EMANUELLI COSTA

Qui, 15/06/2023 15:41
Iniciar a responder com:
Agradeço pela confirmação.Agradeço o retorno.Agradeço.
Ilma Sra.
Acusamos o recebimento.
At.te.

Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de São João da Ponte - MG
Fone: (38) 3234-1121

Em qui., 15 de jun. de 2023 às 14:03, PERLA EMANUELLI COSTA 
<pcosta@tce.mg.gov.br> escreveu:
Senhor Prefeito, 

Segue anexo o Ofício 10.369/2023 da Secretaria da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais,  Relatório Técnico ( peça 26), bem como Despacho 
do Relator dos autos de 1.107.562 para conhecimento e providências cabíveis. 
Informo – lhe, por oportuno, que este e-mail é utilizado somente para encaminhamento 
de ofícios e recebimento da respectiva confirmação, não estando apto a receber 
qualquer documentação externa (defesas, atendimento a diligencias, petições).  
Assim, os citados documentos deverão ser protocolizados pelo sistema e-TCE, e, 
em caso de impossibilidade técnica, enviados excepcionalmente para o e-
mail protocolo@tce.mg.gov.br, relatando  o motivo da impossibilidade para que 
possamos aprimorar nossos sistemas e procedimentos. 
Maiores informações pelo telefone (31) 3348-2136. 
Atenciosamente, 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL. 
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